
 
 
 
 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 

6º Termo Aditivo ao Contrato nº 03/2022, celebrado 
entre a Universidade Federal de Pernambuco e a 
empresa TKS Segurança Privada Ltda. 
 

 
A UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, com sede na Avenida Professor Moraes Rego, nº 
1235, Cidade Universitária, Recife/PE, CEP: 50670-901, inscrita no CNPJ sob o nº 24.134.488/0001-08, 
neste ato representada pelo Magnífico Reitor, Prof. Alfredo Macedo, nomeado pelo Decreto de 10 de 
outubro de 2023 da Presidência da República Federativa do Brasil, publicado no Diário Oficial da União nº 
195, Seção 2, p. 1, de 11 de outubro de 2023, portador da Matrícula Funcional nº 1171268, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa TKS SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº 
07.774.050/0001-75, com sede na Rua Aluízio de Azevedo, 262, Santo Amaro, Recife/PE, CEP: 50.100-
090, representada pelo Sr. Heberty Emmanoel de Aguiar Ramos Brasileiro, Administrador, conforme atos 
constitutivos da empresa, doravante denominada CONTRATADA, com base no contido no Processo 
Administrativo nº 23076.109890/2023-64, ajustam o presente Termo Aditivo, mediante as seguintes 
cláusulas e condições a seguir. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Contrato nº 03/2022, por mais 12 (doze) 
meses, expirando-se em 01/02/2025, tendo por fundamento legal a Cláusula Segunda do contrato ora 
aditado. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 
 
O valor global do contrato, prorrogado, com vigência até 01/02/2025, permanece R$ 1.894.446,78 (um 
milhão, oitocentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e setenta e oito 
centavos), perfazendo o valor global de R$ 22.733.361,36 (vinte e dois milhões, setecentos e trinta e três 
mil, trezentos e sessenta e um reais e trinta e seis centavos). 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Aditivo são oriundos da Fonte de Recursos: 
Tesouro/Próprio; Programa de Trabalho: 12.364.5013.20RK.0026 – Funcionamento de Instituições 
Federais de Ensino Superior – No Estado de Pernambuco; Natureza de Despesa: 3390.39 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, de acordo com a LDO 2024 (Lei nº 14.791, de 29/12/2023 - 
Publicada no DOU de 02/01/2024). 

 
Parágrafo Único. As despesas com a contratação que porventura ultrapassem o exercício em curso 
estarão submetidas à dotação orçamentária aprovada pela Lei Orçamentária Anual do exercício 
correspondente.  
 
 
CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
A CONTRATADA, para assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas neste Contrato, prestará 
garantia no valor de R$ 1.136.668,07 (um milhão, cento e trinta e seis mil, seiscentos e sessenta e oito 
reais e sete centavos), equivalente ao percentual de 5% (cinco por cento), do valor global atualizado do 
contrato, para registro mediante apostila, no prazo de 10 (dez) dias úteis contado da assinatura deste 



termo aditivo, sob pena de sua inocorrência caracterizar-se infração contratual sujeita às penalidades 
previstas na Cláusula Décima do Contrato ora aditado. 
 
Parágrafo único. A garantia deve ter validade de 90 (noventa) dias após o término da nova vigência 
contratual, observados os requisitos previstos no item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG nº 05/2017. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO 
 
Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora aditivado, 
expressamente reiteradas e confirmadas pelas partes. 

 
 
E, por estarem de acordo, assinam as partes o presente instrumento, impresso em 2 (duas) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 
 
 
 
 

Recife, _______ de _______________________ de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
CONTRATANTE 

Prof. Alfredo Macedo Gomes 
Reitor 

     ______________________________________ 
CONTRATADA 

    Heberty Emmanoel de Aguiar Ramos Brasileiro 
Administrador 

 
 
 
 
                  
TESTEMUNHAS 
 
 
 
 
1ª______________________________________  
 
 
 
 
2ª______________________________________  

ALFREDO 
MACEDO 
GOMES:419
72074415

Assinado de forma 
digital por ALFREDO 
MACEDO 
GOMES:41972074415 
Dados: 2024.01.18 
14:09:19 -03'00'

HEBERTY EMMANOEL DE 
AGUIAR RAMOS 
BRASILEIRO:02160848492

Assinado de forma digital por 
HEBERTY EMMANOEL DE AGUIAR 
RAMOS BRASILEIRO:02160848492 
Dados: 2024.01.18 18:46:48 -03'00'

18                     janeiro


